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STI CONG SUPERCONG SORV CONC LIOF LACT E PROD DERIV DO EST DO CEARA, CNPJ n. 
05.477.294/0001-60, neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SINDICATO DA INDUSTRIA DE LATICINIOS E PRODUTOS DERIVADOS DO ESTADO DO CEARA, 
CNPJ n. 07.794.365/0001-84, neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CONGELADOS, SUPERCONGELADOS, CONCENTRADOS, 
LIOFILIZADOS, LACTICÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS, com abrangência territorial em CE.  

 
Disposições Gerais  

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO DO TERMO ADITIVO À CCT 2022  
 
 

O presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2022 tem por objeto retificar a 
redação da cláusula primeira da presente CCT, registrada sob o número CE000029/2022. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - RETIFICAÇÃO DA REDAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA DA CCT 2022  
 
 



A VIGÊNCIA E DATA-BASE da presente Convenção Coletiva passa a viger com a seguinte 
redação: 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de 
janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

  

 

 

 

JOSE JURANDIR DE OLIVEIRA  

Presidente  

STI CONG SUPERCONG SORV CONC LIOF LACT E PROD DERIV DO EST DO CEARA  

 

 

 

JOSE ANTUNES FONSECA DA MOTA  

Presidente  

SINDICATO DA INDUSTRIA DE LATICINIOS E PRODUTOS DERIVADOS DO ESTADO DO 

CEARA  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR003441_20222022_01_26T17_50_09.pdf

